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Dados gerais sobre o Brasil 2

Maior economia da América Latina

8ª maior economia mundial
*Fonte: International Monetary Fund, World Economic Outlook 

Database, Abril 2010 

Área total 8.514.876 Km²

Estados 27

Litoral 8.511 Km

População 192 milhões

PIB 2010 US$ 2.194
Fonte: MDIC Milhões
Anuário Estatístico-2010
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Aspectos institucionais da ANTAQ 3

ÅCriada pela Lei nº 10.233, de 5 de junho 

de 2001.

ÅLei 10.233/01: 

Åreestrutura os transportes aquaviário 

e terrestre

Åcria o CONIT, ANTAQ, ANTT e DNIT

ÅVinculada ao Ministério dos Transportes 

ïMTïe à Secretaria de Portos ïSEP.

Åregulação, fiscalização e harmonização 

das atividades portuárias e de transporte 

aquaviário



V: editar normas e regulamentos, isonomia no acesso 
e uso, direitos dos usuários e fomento à competição

V: celebrar atos de outorga de permissão ou 
autorização de prestação de serviços de transporte na 
navegação

X:  representar o Brasil junto aos organismos 
internacionais de navegação e em convenções, 
acordos e tratados sobre transporte aquaviário

XXII - autorizar a construção e a exploração de 
terminais portuários de uso privativo, conforme 
previsto na Lei no 8.630, de 1993

Aspectos institucionais da ANTAQ 4

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação (destaques):



O que se exige do regulador 5



Estrutura de Estado
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Autoridade
Portuária 

(concessão)

Infraestrutura
Aquaviária
Brasileira

Terminais de 
Uso

Privativo
(autorização)

Empresas de
Navegação

(autorização)

Regulação

Fiscalização

Regulação

Fiscalização

Autorização

Delegação

Administrativa

Arrendamentos
(subconcessão)



Setor Aquaviário: Cronologia 7

1967
Surge o MT

1960

1975
Portobras

1990
Extinções: 

Portobras, 

MT e

Criação do 

MINFRA

1992
Extinção do 

MINFRA e 

criação do 

MTC

1993
Volta do 

MT e 

publicação 

da Lei nº 

8.630/93
1995

Lei 8.987/95

Lei das 

Concessões e 

Permissões

2001
Criação do 

CONIT, DNIT, 

ANTT e 

ANTAQ: Lei 

10.233/01

2005
Res. 517-ANTAQ

Regulamenta 

exploração de 

Terminal de Uso 

Privativo - TUP
2008

Dec. 6.620

Regulamenta 

Outorgas para 

exploração de 

Terminais e 

Portos Públicos

2010
Res. 1.660-ANTAQ

Regulamenta 

exploração de 

TUP: substitui a 

Res. 517

Criação da nova estrutura organizacional 

para Portos Públicos com o surgimento do 

Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho 

Portuário Avulso OGMO) e do Conselho de 

Autoridade Portuária (CAP) e da Autoridade 

Portuária (AP).

2002
Res. 55-ANTAQ

Regulamenta 

exploração de 

Porto Público na 

forma de 

arrendamentos



Instalações portuárias 
sob a Lei nº 8.630/93, arts. 1º e 4º

UNIÃO
Arrendamento

(subconcessão)

Autorização

TUP exclusivo TUP misto IP4TUP turismo ETC
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Porto Organizado ïdelegação da 

União a uma Administração Portuária



Como tudo funciona ςExemplos
sob a Lei nº 8.630/93, arts. 1º e 4º

Concessãodireta

Convênio de Delegação(Ministério dos Transportes  
ςGoverno do Maranhão/EMAP)

Concessãoao Estado de Santa Catarina (estadual)

Concessão por licitação de Porto Organizado

Autorização por Contrato de Adesão

ConcessãoPrivada
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Principais instrumentos do subsetor aquaviário

VValorização do planejamento:

- Plano Geral de Outorgas Portuário (PGO) 

- Plano Geral de Outorgas Hidroviário

- Planos de Desenvolvimento e Zoneamento

- Programas de arrendamento dos portos

- PNLP ïPlano Nacional de Logística Portuária

V Aprimoramento da Gestão Portuária

VValorização da integração multimodal

VRealização dos investimentos previstos no 

PNLT

VDefesa do uso múltiplo das águas como 

ação em favor do desenvolvimento 

econômico, social e ambiental
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Setor Aquaviário: Evolução das reformas (6)
Pilares do novo modelo do marco regulatório

Descentralização

Trabalhadores 
multifuncionais

Aumentar a 
competição 
(quebra de 

monopólios)

Desestatização
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